
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

DECRETO N9 ̂  - 5 > ̂ DE 2H DE ̂ JUhaJU>u9 DE 2.021.

"Dispõe sobre nomeação de Secretária
Executiva do Conselho que menciona."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

Dr. ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o disposto na Lei Municipal 2.665, de 25 de maio de 2005,

DECRETA:

Art 12 - Fica nomeada para compor o Conselho Municipal dos Direitos da

Mulher-CMDM, como Secretária Executiva, a Sra. RAQUEL NABARRETE GARCIA.

Art 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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